RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2017
OBJETO: Aquisição de máquinas e equipamentos rodoviários (retro-escavadeira, pá carregadeira e varredora coletora) para compor o parque de máquinas do Município de Campos Borges, conforme operação de credito Badesul Desenvolvimento S.A – Agencia de Fomento/RS – Contrato Particular de abertura de crédito nº 020/2017, torna público, para conhecimento dos interessados, que foi procedida à retificação do Edital de licitação nº 075/17, PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2017, para efeitos alterar o ANEXO III – Termo de Referência.
DAS ALTERAÇÕES: 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO: Altera-se o ITEM I – DO TERMO DE REFÊNCIA (Retro-escavadeira) para fins de retirar a exigência de Braço extensivo e porta ambidestra do equipamento, assim como substituir a palavra “valor máximo” por “valor referência” do bem e acrescentar a forma de basculamento da caçamba frontal e forma de bloqueio do diferencial. Desta forma, o equipamento passa a ter a seguinte descrição:
Item I – Uma Retro-escavadeira, com as seguintes características mínimas: 

Retro-escavadeira nova, fabricação Nacional, ano mínimo 2017, com caçamba frontal e caçamba traseira:

- Tipo de Tração: 4x4;

- Peso Operacional entre: 7.200kg (sete mil e duzentos quilos) a 7.800Kg (sete mil e oitocentos quilos);

- Potência liquida de no mínimo 85 HP;

- Cilindros mínimo: 4;

- Tipo de Combustível: Diesel;

- Capacidade mínima do tanque: 135 Litros;

- Sistema de Transmissão mínimo: 4 velocidades (04 frente e 03 ré), e/ou (04 frente e 04 a ré);

- Capacidade mínima caçamba frontal: 0,88m³;

- Capacidade mínima caçamba traseira: 0,22m³;

- Capacidade mínima de elevação na concha da carregadeira: 2.500 kg;

- Força de desagregação cilindro da caçamba frontal de 4.000 Kgf a 7.000 Kgf

- Freios de serviço multi-discos, freio estacionamento aplicado na transmissão; 

- Sistema de iluminação dianteiro e traseiro;

- Basculamento da caçamba frontal através de dois pistões;

- Bloqueio do diferencial com acionamento por botão localizado na alavanca do comando da caçamba frontal

- Cabine do operador fechada com ar condicionado (quente e frio) dotada de sistema protetor contra capotagem ROPS/FOPS, assento do operador com amortecimento e suspensão ajustável ao peso do operador e apoio para os braços, trava da função movimento da caçamba, com cinto de segurança retrátil, radio AM/FM com entrada USB e sistema de som; 

- Extintor contra principio de incêndio;

- Para brisa constituído de vidro laminado;

 - Espelhos retrovisores externos; 

- Pneus novos: Traseiro 16,9 x 24 (10 lonas) Dianteiro 12,5/80x18 (10 lonas);

- Painel de controle com instrumentos indispensáveis para o monitoramento das funções vitais do equipamento, iluminação para garantir a segurança do trabalho durante o período noturno e equipado com sinalização de acordo com as normas vigentes no seu período de aquisição. 

Os seguintes itens deverão ser fornecidos no idioma português (Brasil) impresso: 

- 1 (um) manual de serviço e reparação do equipamento em oficina;

- 1(um) catalogo de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica de todos os seus itens de reposição. 

- Certificado de garantia de no mínimo 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, montagem, e funcionamento decorrente de desgastes prematuros durante a operação e emprego normais a contar da data do recebimento definitivo do material no local de entrega.

- A respectiva retro-escavadeira deve vir de acordo com legislação. Manutenção preventiva ou periódica sem ônus para o contratante quanto ao deslocamento, alimentação, estadia/hospedagem, serviço executado por equipe ou técnico responsável bem como filtros, lubrificantes e aditivos necessários para aplicação nas manutenções até 1.000 (mil) horas de trabalho conforme manual de manutenção do equipamento. 

- Prazo de entrega do equipamento até 30 (trinta) dias após Assinatura do contrato. 

- Prazo para entrega técnica até 5 (cinco) dias após o recebimento do equipamento. 

VALOR - O valor referência do bem R$ 223.000,00 (duzentos e vinte e três mil reais).

SEGUNDA ALTERAÇÃO: Substitui-se a palavra “valor máximo” por “valor referência” do bem para o ITEM II (pá carregadeira).
TERCEIRA ALTERAÇÃO: Altera-se: O valor referência do ITEM III (varredora coletora), sendo que o valor referência passa a ser R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).

Comunica-se ainda, que o recebimento e julgamento de envelopes contendo documentação e propostas fica marcada para o dia 21.11.2017, às 9h30min. 
As demais cláusulas e condições do Edital permanecem inalteradas.
Campos Borges/RS, 06 de novembro de 2017.
EVERALDO DA SILVA MORAES
Prefeito Municipal
